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Art. 2º Recredenciar a Faculdade de Rondonópolis (FAR), com sede na Avenida
Ari Coelho, nº 829, bairro Cidade Salmem, no município de Rondonópolis, no estado de
Mato Grosso, mantida pela UNIC Educacional Ltda., com sede na Avenida Manoel Jose de
Arruda, nº 3100, bairro Jardim Europa, no município de Cuiabá, no estado de Mato
Grosso (CNPJ 14.793.478/0001-20).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 3
(três) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 707, DE 28 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e as Portarias
Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 218/2020, da Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201710749.

Art. 2º Recredenciar a Faculdade Anhanguera de Bauru, com sede na Avenida
Moussa Nakhl Tobias, nos 3-33, bairro Parque Residencial do Castelo, no município de
Bauru, no estado de São Paulo, mantida pela Anhanguera Educacional Ltda., com sede no
endereço Maria Teresa, nº 4266, bairro Dois Corregos, no município de São Paulo, no
estado de São Paulo (CNPJ 04.310.392/0001-46).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de
2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 708, DE 28 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o Decreto n°
9.057, de 25 de maio de 2017; as Portarias Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03
de setembro de 2018 e a Portaria Normativa n° 11, de 20 de junho de 2017, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 293/2020, da Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201803295.

Art. 2º Credenciar a Faculdade Santa Maria (FSM) para a oferta de cursos
superiores na modalidade a distância, com sede à BR 230 Km, s/n, Sítio Serrote, bairro
Cristo Rei, no município de Cajazeiras, no estado da Paraíba, mantida pela Lacerda &
Goldfarb Ltda. - EPP, com sede na margem da BR 320, s/n, zona rural, no município de
Cajazeiras, no estado da Paraíba (CNPJ 03.945.249/0001-68).

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição e
em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto
nº 9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21 de
junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5
(cinco) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 709, DE 28 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e as Portarias
Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 193/2020, da Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201718932.

Art. 2º Recredenciar a Faculdade São Lucas Porto Velho (FSL), com sede na
Rua João Goulart, nº 666, - até 999/1000, bairro Mato Grosso, no município de Porto
Velho, no estado de Rondônia, mantida pelo Centro de Ensino São Lucas Ltda., com sede
no endereço Alexandre Guimarães, nº 1.927, bairro Areal, no município de Porto Velho,
no estado de Rondonia (CNPJ 84.596.170/0001-70).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de
2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 710, DE 28 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o Decreto nº
9.057, de 25 de maio de 2017; as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, republicadas em
03 de setembro de 2018; e a Portaria Normativa nº 11, de 20 de junho de 2017,
resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 295/2020, da Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201717921.

Art. 2º Credenciar a Faculdade do Sertão Central EAD (FASEC EAD) para a
oferta de cursos superiores na modalidade a distância, mantida pela União Estudantil do
Sertão Central - UNESC Ltda., ambas com sede à Rodovia BR 226, Km 67, s/n, no
município de Milhã, no estado do Ceará, (CNPJ 20.893.831/0001-47).

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição e
em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto
nº 9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21 de
junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de
2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 711, DE 28 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o Decreto n°
9.057, de 25 de maio de 2017; as Portarias Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03
de setembro de 2018 e a Portaria Normativa n° 11, de 20 de junho de 2017, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 308/2020, da Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201801660.

Art. 2º Credenciar o Instituto Superior de Educação Ocidemnte para a oferta
de cursos superiores na modalidade a distância, com sede à Alameda Praia de Tambaú,
nº 288, Quadra F, Lote 16, bairro Itapoan, no município de Salvador, no estado da Bahia,
mantido pela Fundação O.CI.D.E.M.NT.E.-7C.D.E., com sede no mesmo endereço (CNPJ
01.389.776/0001-08).

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição e
em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto
nº 9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21 de
junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de
2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 712, DE 28 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o Decreto nº
9.057, de 25 de maio de 2017; as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, republicadas em
03 de setembro de 2018; e a Portaria Normativa nº 11, de 20 de junho de 2017,
resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 294/2020, da Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201803419.

Art. 2º Credenciar a Faculdade de Educação em Ciências da Saúde (FECS) para
a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, mantida pelo Hospital Alemão
Oswaldo Cruz, ambos com sede à Rua João Julião, nº 331, Bloco D, 1º andar, no
município de São Paulo, no estado de São Paulo (CNPJ 60.726.502/0001-26).

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição e
em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto
nº 9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21 de
junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5
(cinco) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 713, DE 28 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; as Portarias
Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03 de setembro de 2018; nos termos da
Resolução CNE/CES nº 1/2010, alterada pela Resolução CNE/CES nº 2/2017, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 296/2020, da Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201719815.

Art. 2º Credenciar o Centro Universitário Educare (UNIEDUCARE), por
transformação da Faculdade de Ciências Biomédicas de Cacoal (FACIMED), mantido pela
Sociedade Regional de Educação e Cultura Ltda., ambos com sede à Avenida Cuiabá, nº
3.087, bairro Jardim Clodoaldo, no município de Cacoal, no estado de Rondônia (CNPJ
02.801.291/0001-42).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de
2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 714, DE 28 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e as Portarias
Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 298/2020, da Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201906069.

Art. 2º Credenciar a Faculdade Andreotti de Maringá (FAM), a ser instalada na
Avenida Brasil, nº 3.434, Zona 1, - de 2731/2732 a 4569/4570, no município de Maringá,
no estado do Paraná, mantida pelo Instituto de Educação Andreotti, com sede no
endereço Sarandi, nº 4.239, térreo, bairro Jardim Panorama, no município de Sarandi, no
estado do Paraná (CNPJ 03.353.850/0001-61).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de
2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 715, DE 28 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e as Portarias
Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 309/2020, da Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201719341.

Art. 2º Recredenciar a SOBRESP - Faculdade de Ciências da Saúde, com sede
na Rua Appel, nº 520, Centro, no município de Santa Maria, no estado do Rio Grande do
Sul, mantida pela Sociedade Brasileira para o Ensino e Pesquisa Ltda. - ME, com sede no
mesmo município e estado (CNPJ 05.067.943/0001-55).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de
2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO

PORTARIA Nº 716, DE 28 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; e as Portarias
Normativas nº 20 e nº 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer nº 310/2020, da Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº 201814835.

Art. 2º Recredenciar a Faculdade Unirb Parnaíba, com sede no Loteamento
Morada dos Ventos, s/n, bairro Sabiazal, no município de Parnaíba, no estado do Piauí,
mantida pela Sociedade Universitária do Piauí & Cia S/S - ME, com sede na Rua A, nº 51,
Conjunto Morada da Universidade, bairro Piauí, no município de Parnaíba, no estado de
Piauí (CNPJ 10.682.209/0001-36).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de
2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILTON RIBEIRO
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